
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.293.055 - SP 
(2018/0114113-0)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
AGRAVANTE : GUSTAVO ATILIO DE OLIVEIRA COIMBRA 
ADVOGADO : GUILHERME GIBERTONI ANSELMO E OUTRO(S) - SP239075 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. EXIGÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. 
SÚMULA N.º 182/STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. O princípio da dialeticidade impõe ao Recorrente o ônus de 
demonstrar o desacerto da decisão agravada.

2. "Conforme reiterada jurisprudência desta Corte de Justiça, o 
agravante deve infirmar, nas razões do regimental, os fundamentos da 
decisão impugnada, sob pena de não ser conhecido o seu recurso, nos 
termos da Súmula 182 do STJ, segundo a qual 'é inviável o agravo do art. 
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada'" (AgInt no REsp 1.752.157/CE, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado 
em 04/10/2018, DJe 15/10/2018).

3. Agravo regimental não conhecido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos 
do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio 
Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra 
Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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